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LEI N2 167 DE 16 DE HARÇO DE 1992 

ALttoriza o Podei· Executivo a recebe� 
em doac:ão uma á.1·ea destinada à "abe1·ti..t1·a 
de via p�blica no Bai1·ro denominado Oliria� 

DOUTOR JOSé BOURABEBY, Prefeito Hi..tnic:iPal da 
Estância Balneária de Caragi..tatatLiba. Fac:o saber 
que a Cimara Municipal ap1·ovou e eu promu lgo 
a seguinte-Lei� 

Art.io.- Fica o Poder Executivo aLttorizado a receber em 
doa e: ão do Sr. Emi l iâno -Aus;ust o Correa- Campedel 1 i 
e Slla mttlher, sem qLtal quer ôni..ts .. pari\ o 1Hi..1nicÍpio'i 
duiiC2) áreas, abaixo desc1·itas, de sua 
propriedade, para a· abertura de via de acesso ao 
Bairro da Olaria: 
-Á1·ea· 1 - 750,00m2 
comec:a no marCO 0CzE�o) situado no canto formado 
entre· a propriedade do Sr. Floriano B1·andio, 
atual Rua Cachetal e a faixa do [1�E.R. que faz 
frente para a-Rodovia SP�55 �caraguatatubã-Ubatuba 
-:·, dal'. segLle em Ct.ll"va de raio e37 ,56m

.
ts na distân

cia de 50,00mts até o ponto numero 01Cu1n), 
confrontando com a faixa do D.E.Ri, daí deflete 
a di1·eita segui�d6 O 1·umo de 19Q43• SE (com origem 
no Norte verdadeiro) e a· distância· de 15,27n1ts 
até o ponto 02<dois) onde deflete novamente a 
direita seguindo em ct.1rva de: raio 252,56mts e 
distincia de 50,00mts até o ponto 03Ctris); do 
ponto 01(um) at�-o ponto 03Ctris> confronta com 
ter1·as do doado1·�. No ponto 03<tr&s> deflete no� 
vamente a di1·eita seguindo o rumo j_9Q43' NW .. e ·dis
tância de i5,27mts, confrontando com a Rua �cache
tal, onde encontra o marcci 0(zero), onde teve iní� 
cio esta desc1·içio, ence1·1·ando a irea de 
750,00m2Csetecentos e cinquenta metros quadca
dos)·; 
- Área 2 - •13 880,001n2 
começa .no marco 0(zero) sitt.tado• no 1cruzamento 
da ce1·ca que del imita a faixa do D.E.RJ da SP�55 
=Car�gLlatatt.lba-Ubatuba, com o canal do Riacho 
Ipiranga, Os rumos desta descrição estão orien.tados 
a pa1·tir do Norte verdadeiro. O marco 0Cze1·0) 
te1n coordenadas ·N 7. 388.630.28 e E 461.108.93 
- do marco .0czero> se9L1E ac6m�inhando a cerca 
que delirnita a faixa do Il;E.R. seguindo o rumo 
SsQee· NE e disti11cia -de 87,001nts onde encontra 
o ponto 01Curii) onde deflete·· a esqL1a-rda e. segue 
em ct.1rva e raio de 208,17mts desenvolvimento 
de i20,46mts até o ponto 02(dois) ·daí segLte .o íº 
rLlmo 53Q31• NE por i3,92mts até o ponto numer� 
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03. Do-1na1·co 0Czero) at� o po11tcJ 03Ct1·is> enfrenta 
201T1 a cerca que delimita a· faixa do D.E.R ... 
Do pónto 03Ctris> deflete a es�uerda em angulo 
reto segt1indo o rumo 36929' NW por t5,00n1ts .-at� 
o ponto 04(quatro), daí deflete novamente a es
querda seguindcl o rumo 53231'' SW .por 13,92mts 
at� o ponto 05Ccinco), daí deflete a di1·eita 
em cttrva de raio de i93,i7mts e· ·desenvolvimento 
de 39,08mts até o ponto 06(seis), daí deflete 
nc,vamente a di1·eita em ctt1·va de raio 9,00mts 
e desenvolvimento de 14,66mts até o ponto 07Csete),
daí cteflete novamente a direita segttindo o rumo 
17959'36'' l�W po1· 47,70mts at& o ponto 08Coito), 
daí deflete a direita e1n CLtrva de raio 20,83mts e 
desenvolvimer1to de 38,49mts até o ponto 09(nove), 
dai deflete novamente a di1·eita seguindo o ru1t10 
53Q31·· NE· ria disti11cia de 319,84mts atci o po11to 
10Cdez), dai deflete a esquerda em curva de ,-aio 
de 23,00mts e desenvolvimento de 35,55mts até 
o ponto 11Co11ze), ai se9Lte em l"Ltmo 35Q03' NW e 
disti11cia de 73.73mts até o Ponto i2Cdoze), aí 
deflete a cfi1·eita em curva de raio 9,00mts e 
desenvolvime11to de i2,i4mts até o p(Jnto i3<t1·eze), 
daí segLte o 1·umo 42912'43'' NE po1· 118,47mts at� 
o ponto 14(quato1·ze) do po11to 03Ctris) at& 
o po11to 14Cquatorze) confro11ta com terras do 
doador ·- d<J ponto 14Cquato1-ze) deflete a esqLterda 
segLtindo 6 rttmo 34Q42'30'' NW e distincia de 1.2,70mts 
até' o po11to 02(dois), 11este trecl10 co11fronta 
com terras dos Srs. Samttel Nardi e Casimiro Nardi 
sucessores da Sra.Paulina de Macedo, daí deflete 
a esqtterda seguindo con1 o ru1TI0 42Qj.2'43'' SW e 
distincia de 25,94mts at� o po11to 15<quinze), 
daí deflete a ·esqLte1�da em c1.1rva de raio 20,00mts 
e dese11volvimento de 26,97mts até o Ponto 16Cdeze
seis), daí segue o rumo 35Q03' SE e distincia 
de 73,73mts até (J po11to 17(dezesete>, dai deflete 
a direi.ta en1 ct11·va de r·aio 9,00mts e clesenvolvi
mento (te 13,9imts até o ponto 18(dezoito), dai 
segue o rLtmo 53Q31' SW e distlncia de 208,30mts 
até o ponto .1.9Cdezenove), dai deflete a dii·eita 
em CLtr·va de raio 9,00mts e desenvolvimento de 
i4,i41nts até o po11to 20Cvinte), dai segLte o rumo 
36929' NW 11a distincia de 102,00n1ts até o ponto 
21<vi11te e Ltm) ·- do marco 02Cdois) ate: o pcJnto 
21Cvi11te e t\m) conf1·onta com terras do doadoi· 

do ponto 21Cvinte e um) de·rlete a esqLtei-da 
segLtinda o run10 49Q26' SW com 14,00mts acompanhando 
a JTia1·gem do Riacho Ipiranga e confrontando com 
este, até o ponto 22Cvinte e dois>. No ponto 
22(vi11te e dois) deflete a esque1·da seguindo 
o rumo 36Q29' SE po1· 95,00mts ati o ponto 23Cvinte 
e t1-ês>, daí deflete a dir·eita em CLt1·va de i·aio>" 
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9,00mts e desenvolvimento de 14,14mts ati . o  ponto 
24Cvinte e qLiat1·0), daí se9LlE o l"LllTIO 53.Q31' SW 
po1· 79,53mts até o ponto 25(vinte e cinco), daí 
deflete a esque:1·da em cu1·va de raio 40,83mts 
e desenvolvimento de 50,96mts ati ,o ponto 26Cvinte 
e seis), daí segue o rumo 17259'36'' SE na distlncia ' ' ' 
de 47,70mts ate o ponto 27Cvinte e sete>, dai 
deflete a direita em CLtrva de raio de i0,00mts 
e clesenvo l vj.mento de i5,7imts ati o ponto 28Cvinte 
e oito>, daí defl ete novamente a direita em cu1·va 
de raio de 193,17mts e dese:nvolviment6 de 33,00mts 
ati o ponto 29Cvinte e nove), daí segue o rumo 
aao2a· SW na distância de 87,00mts até o ponto 
30Ctrinta> - do ponto 22(vinte 'e dois) at� o 
ponto 30Ctririta) confronta com terras do doador
rio ponto 30Ctrinta) deflete a esquerda com o 
i·umo de 01232' SE por 15,00mts, icompanhando a 
margem esquerda do Riacho Ipi1·anga e conf�ontando ' 
com este, ati o ma1·co 0(zero) onde teve in'icio 
esta descri,ão qLle ence1·1·a uma drea de 13.880,00m2. 

A1·t 2o ·- Esta, Lej. entrará em vigor na data de sua publicaç�o 
i·evogadas as disposi,5es em contri1·io. 
CaraguatatLlba, 1 de mar d 1992. 

F'Llb 1 i e ada na S"«'';t< "'�-;::-,< ares, aos 16 
de março de 1992. 
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